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Eesurtácio

EDITAL N.o 63

CANDIDATURAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS

Pedro José Pires Rego, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Bragança, ao abrigo

da competência delegada, faz público, nos termos dos artigos 23. n.o 1, 10.o, n.o 2 e 113.o do

Decreto-Lei n.o 319-A/76, de 3 de maio, que foram definitivamente admitidas à segunda volta

da Eleição para a Presidência da República, as seguintes candidaturas:

António José Martins Seguro

André Claro Amaral Ventura

Bragança e Paços do Município, 23 de janeiro de 2026.

O Vice-Presidente da Câmara Municipal

Cybus Fstoas (Doo
Pedro José Pires Rego, Dr.

NOTA:Esto ecl óacado àportadetodasas CâmarasMunicipais e JuntasdoFroguesia, bem comoà porta eno intaoda assembieiaou
Secção cevotonodia daeloição (para esteeleito sãoentreguesaopresidenta da mesa,com arestante documentação eleitoral.
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